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Resumo: A procura dos cuidados médicos devido a disforia de género tem au-
mentado nos últimos anos. Existe uma discordância entre o sexo biológico e o género 
identitário, fonte de insatisfação e sofrimento. Revisão sobre a disforia de género, in-
cindindo na abordagem e intervenção terapêutica. Pesquisa bibliográfica efetuada na 
base de dados PUBMED de artigos publicados entre janeiro de 2009 e novembro de 
2017. Os casos de disforia de género, em idade pediátrica, devem ser acompanhados 
por equipas multidisciplinares que integrem profissionais das áreas de psiquiatria da 
infância e da adolescência, psicologia clínica e endocrinologia pediátrica. Na transição 
para a idade adulta, deve ser assegurada a continuidade do seguimento em consul-
ta de sexologia ou em Unidade dedicada a disforia de género. Após a confirmação 
do diagnóstico, decorrerá o período de mudança de género. A expressão do género 
identitário é incentivada e é feito o acompanhamento das suas consequências a nível 
psicológico, familiar e social. É disponibilizado tratamento hormonal e/ou cirúrgico. 
Legalmente, em Portugal, a mudança de nome e sexo no registo civil pode ser feita 
aos 16 anos, mas intervenções cirúrgicas só podem ser efetuadas após os 18 anos. As 
questões relacionadas com sexualidade e identidade de género devem ser abordadas, 
em consulta, sem juízos preconcebidos e estigmatizantes. A intervenção terapêutica 
é individualizada e envolve uma abordagem multidisciplinar que pode consistir, ou 
não, em mudanças a nível do corpo. Os tratamentos hormonais e/ou cirúrgicos cons-
tituem opções para melhorar o bem-estar emocional destas pessoas, mas nem todas 
os desejam.

Palavras chave: Género; Disforia; Abordagem; Tratamento; Jovem.

Abstract: Seeking for medical care by people with gender dysphoria has raised 
in the last years. These individuals feel incongruences between their assigned sex at 
birth and their gender identity. Revision about gender dysphoria, included manage-
ment and treatment. Retrospective review of published articles in PUBMED, between 
January 2009 and November 2017. Patients with gender dysphoria should be accom-
panied by a multidisciplinary team, including a pedopsychiatrist, a psychologist and 
a pediatric endocrinologist. In the adulthood, follow up of these individuals is perfor-
med in a Sexology appointment or in a Unit dedicated to gender dysphoria. Gender 
transformation is initiated, after confirmation of the diagnosis. Hormone therapy and 
surgical treatment are offered. Expression of their gender identity is encouraged, and 
its psychological and social consequences are managed. In Portugal, legal sex and 
name change can be done by individuals over 16 years old, but surgical procedures 
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are done only when they are 18. Adolescents should feel confident and free to talk 
about their sexuality and gender identity, without judgments. Treatment of gender 
dysphoria is individualized and involves a multidisciplinary approach, that might or 
might not end in body changes. Hormone and surgical treatment are two options, 
among others, to help these people identifying with themselves.

Keywords: Gender; Dysphoria; Management; Treatment; Youth

Introdução

A disforia de género é definida no DSM-5 (Diagnostic and statistical manual of 
mental disorders -5) como uma incongruência entre o género atribuído a um indivíduo 
(baseado no sexo biológico) e aquele com que se identifica o que, consequentemente, 
causa desconforto e insatisfação (American Psychiatric Association, 2013). Na anterior 
versão deste manual, DSM-IV, a incongruência de género designava-se por “Trans-
torno de Identidade de Género”, tendo critérios mais amplos. A atual versão da DSM 
aproxima-se da perspetiva de diversidade de género em detrimento da perspetiva 
patologizante. Assim, o sofrimento associado à condição é critério necessário ao diag-
nóstico. Da mesma forma, a CID-11 (Classificação Internacional de Doenças 11) aponta 
na mesma direção, incluindo a Incongruência de Género no capítulo de Saúde Sexual 
(World Health Organization, 2018).

Ao longo dos últimos anos, o número de crianças e adolescentes que procuram 
os cuidados médicos por esse motivo tem vindo a crescer (Coleman et al., 2012; Asen-
jo-Araque et al., 2015; Vries et al., 2016; Oliveira et al., 2019).

Classicamente, considera-se a existência do género masculino ou feminino, mas 
esta dicotomia tem sido desafiada pela existência de outros géneros designados por 
“géneros não binários” ou por “terceiro género”. Uma minoria de jovens com não con-
formidade de género identifica-se como não binária. A não conformidade de género 
não é sinónimo de disforia de género. O género reside num conjunto de característi-
cas e de condutas que, numa determinada sociedade, são atribuídas de modo distinto 
a homens e mulheres; existe não conformidade de género quando características e 
condutas do individuo divergem do que é considerado normal e culturalmente pres-
crito para as pessoas de um determinado sexo. Nos indivíduos com não conformidade 
de género só alguns sentem disforia.

Não são completa e cabalmente conhecidos os fatores envolvidos no desenvol-
vimento da identidade de género. Estudos apontam para que, ao longo do desenvol-
vimento sexual, na fase gestacional, ações hormonais promovam um substrato bioló-
gico, sobre o qual incidem, influências ambientais, sociais e familiares que contribuem 
para a identidade de género (Coleman et al., 2012; Steensma et al., 2013; American 
College of Pediatricians, 2017).
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Método

Foi realizada uma pesquisa bibliográfica, na base de dados PubMed e em sítios 
online de medicina baseada na evidência, como a ELSEVIER, Scielo e Science direct, de 
artigos de revisão, metanálises e normas de orientação clínica. Utilizaram-se como ter-
mos MeSH: gender dysphoria, management, treatment, youth, psychological symptoms, 
social consequences, portuguese legislation, sexual rights. Limitou-se a pesquisa de ar-
tigos entre janeiro de 2009 e novembro de 2017, em inglês, português e espanhol. 
Foram selecionados os artigos que se referem à disforia de género.

Foi efetuada também pesquisa da legislação portuguesa atualmente em vigor 
e relacionada com o tema, tendo em conta os aspetos médico-legais, os direitos das 
crianças e adolescentes e os direitos sexuais e reprodutivos. 

Resultados

Foram selecionados 38 artigos, dos quais 24 contribuíram para a elaboração des-
ta revisão.

Manifestações clínicas

A disforia de género pode iniciar-se na infância, podendo ser encontradas ma-
nifestações em crianças de apenas dois anos, embora diferentes da sintomatologia 
observada nos adolescentes. Habitualmente estas crianças expressam (verbal ou não 
verbalmente) um forte desejo de pertencer ao outro género: preferem roupas, brin-
quedos e jogos que estão normalmente associados ao outro género, e simultanea-
mente rejeitam aquilo que está ligado ao sexo biológico. Estima-se que em 85% das 
crianças a disforia de género desaparece ao entrar na puberdade, ou pouco antes. 
Noutras, a disforia intensifica-se na fase da adolescência, habitualmente entre os 10 e 
os 13 anos, caracterizada por uma aversão ao aparecimento das características sexuais 
secundárias e por um desejo intenso de ser tratado na família, na escola, entre pares e 
na sociedade pelo género com que se identifica (Coleman et al., 2012; Asenjo-Araque 
et al., 2015). Todo este processo é muito complicado para o jovem, não só pelo sen-
timento de insatisfação com o seu corpo, mas também pelas consequências sociais 
que podem estar associadas, como a não-aceitação pela família e o bullying por parte 
dos colegas de escola/trabalho e professores. Consequentemente, é comum surgirem 
associados sintomas como ansiedade, depressão, ideação suicida ou mesmo compor-
tamentos autolesivos. Verifica-se, também, que perturbações do espetro do autismo 
são mais frequentes em crianças e jovens com incongruência de género, por compa-
ração com crianças sem incongruência. Quanto à orientação sexual, uma pessoa com 
disforia de género, pode sentir-se atraído por pessoas do mesmo género, de género 
diferente, por ambos os géneros ou por nenhum (Turban e Ehrensaft, 2018).
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Abordagem e intervenção terapêutica

O diagnóstico de disforia de género em crianças e adolescentes torna-se mais 
difícil, devido à dificuldade ou inibição em expressar os seus sentimentos (Asenjo-Ara-
que et al., 2015; Sánchez Lourenzo et al., 2015). Os critérios de diagnóstico segundo o 
DSM-5 constam nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1- Critérios de diagnóstico de disforia de género em crianças (DSM-5)

Disforia de género em crianças

A. Incongruência entre sexo biológico e género com que se identifica, com ≥ 6 meses de 
duração, manifestada por ≥ 6 dos seguintes (o 1 é obrigatório):

1. Desejo forte de pertencer a outro género ou insistência de que pertence a outro 
género;

2. Preferência em usar roupas habitualmente ligadas ao outro género e rejeição da-
quelas usadas pelo seu sexo biológico;

3. Preferência em assumir papéis habitualmente associados ao outro género;
4. Preferência em atividades, brinquedos ou jogos habitualmente associados ao ou-

tro género;
5. Preferência por amigos do outro género;
6. Rejeição forte de brinquedos e jogos associados ao seu sexo biológico;
7. Forte desgosto da sua anatomia sexual;

Desejo forte pelas características sexuais primárias e/ou secundárias do género com que se 
identifica

B. A condição tem implicações significantes a nível social, escolar ou noutras situações

Tabela 2 - Critérios de diagnóstico de disforia de género em adolescentes (DSM-5)
Disforia de género em adolescentes

A. Incongruência entre sexo biológico e género com que se identifica, com ≥ 6 meses de 
duração, manifestada por ≥ 2 dos seguintes:

1. Incongruência marcada entre o género com que se identifica e as características 
sexuais primárias e/ou secundárias do sexo biológico;

2. Desejo forte de se livrar das características sexuais primárias e/ou secundárias do 
seu sexo biológico pela disforia que provoca;

3. Desejo forte pelas características sexuais primárias e/ou secundárias do género 
com que se identifica;

4. Desejo forte de pertencer a outro género;
5. Desejo forte de ser tratado como do outro género;

Convicção forte de ter os sentimentos e reações típicas do outro género

B. A condição tem implicações significantes a nível social, escolar ou noutras situações

Os casos de disforia de género, em idade pediátrica, devem ser acompanhados 
por equipas especializadas multidisciplinares que integrem no mínimo profissionais das 
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áreas de psiquiatria da infância e da adolescência, psicologia clínica e endocrinologia 
pediátrica.

Na transição para a idade adulta deve ser assegurada a continuidade do segui-
mento em consulta de sexologia ou em unidade de referência para disforia de géneroa.

O seguimento multidisciplinar do adulto envolve, principalmente a Psicologia, e 
as especialidades médicas de Psiquiatria, Endocrinologia, Ginecologia, Urologia, Cirurgia 
Plástica.

O tratamento da disforia de género é individualizado, ou seja, aquilo que pode 
diminuir o sentimento de não pertença para uns, pode não ser o necessário ou sufi-
ciente para outros. As opções podem ser várias, dependendo da intensidade da dis-
foria, suporte familiar, traços de personalidade, resiliência e outros fatores individuais. 
Em certos casos, uma expressão de género andrógina pode atenuar o desconforto; 
para outros, a alteração dos dados civis no documento de identificação, bem como 
o uso de adereços e artefactos que permitam a expressão conforme o género auto-
determinado, pode proporcionar um significativo bem-estar emocional. Porém, em 
muitos casos, esse mesmo equilíbrio só será conseguido pela adequação do corpo, 
por meio de procedimentos médicos e ou cirúrgicos (Coleman et al., 2012; Turban e 
Ehrensaft, 2018; Hurtado-Murillo, 2015).

Atualmente, a mudança de sexo e consequente alteração do nome próprio nos 
documentos civis, pode ser requerida por determinação do próprio, após os 18 anos. 
Na idade compreendida entre os 16 e os 18 anos é possível requerer o procedimento 
de mudança de sexo e nome próprio no registo civil, através dos representantes le-
gais, mediante audição presencial do requerente e apresentação de relatório médico 
ou psicológico que ateste a capacidade de decisão e vontade informada do menor. 
Atesta-se apenas e só a capacidade de decisão e vontade informada do/a próprio/a, 
sem que conste o diagnóstico de disforia, segundo o Decreto de Lei nº38/2018 de 7 
de agosto.

A abordagem e intervenção terapêutica na disforia de género pode ser esque-
matizada em diversas fases consecutivas, desde a identificação da disforia e confirma-
ção do diagnóstico, avançando para tratamentos reversíveis ou parcialmente reversí-
veis, e finalmente para os procedimentos cirúrgicos irreversíveis (tabela 3) (Coleman 
et al., 2012; Turban e Ehrensaft, 2018; Hurtado-Murillo, 2015).

Tabela 3 - Fases do tratamento da disforia de género

Fase reversível
Fase 1

Confirmação do diagnóstico
Incentivo à expressão do género

Psicoterapia
Fase 2

Supressão da puberdade
(no estadio de Tanner 2)

Fase parcialmente reversível Fase 3 Hormonas sexuais (após os 16 anos)

Fase irreversível Fase 4
Intervenções cirúrgicas

(após os 18 anos)
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O tempo necessário para cada fase varia de indivíduo para indivíduo, depen-
dendo da complexidade da situação. A passagem para a fase seguinte pressupõe que 
o próprio e, no caso do adolescente, também a família assimilaram inteiramente as 
mudanças da fase anterior e que a transição social está a ser bem-sucedida (Coleman 
et al., 2012; Asenjo-Araque et al., 2015).

Durante todo o processo é fundamental o acompanhamento psicológico do in-
divíduo, incluindo os familiares no processo. O suporte de grupos de apoio e associa-
ções da sociedade civil, ao vivo e online, são também recursos importantes a serem 
mobilizados (Cartaya e Lopez, 2017).

Locais de referenciação

A nível nacional existem locais do Serviço Nacional de Saúde públicos onde se 
realiza a consulta de Sexologia dirigida a indivíduos com disforia de género (nalguns 
efetuam-se algumas cirurgias de reatribuição sexual):

- Unidade de Reconstrução Genito-Urinária e Sexual (URGUS), no Centro Hospi-
talar e Universitário de Coimbra (CHUC). A URGUS foi criada em novembro de 
2011 e atualmente constitui a Unidade de Referência Nacional para o acompa-
nhamento dos/as utentes no processo de reatribuição sexual;

- Centro Hospitalar de São João (já foram realizadas cirurgias de reatribuição se-
xual, atualmente não estão a ser realizadas);

- Hospital Magalhães Lemos;
- Hospital de Santa Maria Marta;
- Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa.

Em Lisboa existem também vários hospitais Unidades de saúde privadas com 
Consulta de Sexologia, aos quais os jovens podem recorrer.

Fase 1 – Confirmação do diagnóstico 

A primeira fase do tratamento consiste na confirmação da disforia de género e 
da sua constância e persistência por profissional da saúde mental. O tempo decorrido 
nesta avaliação é variável, dependendo da clarificação da identidade de género.

Cabe aos profissionais de saúde, estarem disponíveis para abordar estas ques-
tões de forma, não preconceituosa e respeitando os direitos humanos de liberdade 
de expressão, autonomia, privacidade e confidencialidade. Tratando-se de um/uma 
adolescente, são abordadas questões relacionadas com os sentimentos do/da jovem, 
o ambiente social e familiar, tentando perceber se já revelou a alguém a forma como 
se sente e quais as consequências (aceitação, rejeição, bullying) (Coleman et al., 2012; 
Barrett, 2017). 



RPCA • 11:1 (2020)   |   JCAP • 11:1 (2020) 173

Abordagem e tratamento da disforia de género, p. 165-178

Se estiverem reunidas as condições desejáveis, este/esta é incentivado a adotar, 
gradualmente, a expressão, vestuário e condutas “próprias” do género com que se 
identifica, mesmo que ainda não tenham ocorrido quaisquer mudanças físicas nesse 
sentido. Também é fornecido apoio aos familiares acompanhantes, facilitando a acei-
tação deste processo e a integração do/da jovem na restante família.

É nesta fase que são explicadas as diversas etapas do tratamento, que resulta-
dos são expectáveis e eventuais efeitos secundários ou complicações, procurando-se 
que o/a adolescente e a família compreendam na íntegra estas informações, de forma 
a obter o consentimento informado e esclarecido para os procedimentos a realizar. 
Um assunto fundamental a ser abordado é o da fertilidade. As intervenções terapêuti-
cas hormonais comprometem a fertilidade de forma reversível, enquanto as cirurgias 
genitais que envolvem orquidectomia, histerectomia e anexectomia o fazem definiti-
vamente. Antes do início do tratamento hormonal, devem ser fornecidas opções de 
preservação da fertilidade, como a recolha e preservação de gâmetas (Working Group 
Session on Fertility Preservation for Individuals with Gender and Sex Diversity, 2016; 
Nahata et al., 2017a; Schmidt e Levine, 2015). Muitos adolescentes não consideraram 
esta hipótese, pelos custos elevadosb, ou porque esta recolha exige que a puberdade 
atinja um determinado estadio com todas as transformações corporais que a acompa-
nham e que agravam a disforia (American College of Pediatricians, 2017; Nahata et al., 
2017a; Schmidt e Levine, 2015). Estão a ser estudadas formas de criopreservação que 
possam ser utilizados antes da puberdade, como a criopreservação de tecido ovárico e 
testicular, para que os/as adolescentes disfóricos não tenham que passar pela fase da 
puberdade, mas estes procedimentos não são consensuais (Working Group Session 
on Fertility Preservation for Individuals with Gender and Sex Diversity, 2016). 

Fase 2 – Supressão pubertária

Após a confirmação do diagnóstico de disforia de género, mantendo o segui-
mento pela saúde mental, o utente é referenciado para a consulta de endocrinologia. 
O endocrinologista efetua uma avaliação clínica, laboratorial e endocrinológica, cujos 
objetivos são excluir a existência de Distúrbio do Desenvolvimento Sexual (DDS, tam-
bém denominadas de Intersexo), diagnosticar doenças associadas, e instituir e moni-
torizar a terapêutica hormonal ao longo da vida (tabela 4).

Tratando-se de um individuo com idade inferior a 16 anos, a primeira fase do tra-
tamento hormonal consiste na supressão pubertária, a qual deve ser iniciada quando 
alcança o desenvolvimento pubertário corresponde ao estadio 2 da classificação de 
maturação sexual de Tanner. Este procedimento tem como objetivo evitar o desenvol-
vimento das características sexuais secundárias que, como já foi dito, está associada 
à intensificação da disforia de género. Este procedimento é reversível, permitindo ao 
jovem ponderar e ter uma maior segurança na decisão de avançar para outros proce-
dimentos que comprometem mais a sua decisão (Turban e Ehrensaft, 2018).
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São utilizados análogos da hormona libertadora de gonadotropina (GnRH) que 
suprimem a libertação de gonadotrofinas (LH e FSH), inibindo, nos rapazes, a síntese 
de testosterona e a produção de espermatozoides e, nas raparigas, a síntese de estro-
génio e progesterona e a maturação dos ovócitos (Hembree et al., 2017; Fernández 
et al., 2015). Um dos principais efeitos secundários é a diminuição da massa óssea, 
que pode ser posteriormente recuperada com o início da terapêutica com hormonas 
sexuais (Hurtado-Murillo, 2015). Os critérios para o início da supressão da puberdade 
são:

1.  Disforia de género confirmada, de longa duração e com agravamento na pu-
berdade;

2.  Confirmado o atingimento do estadio de puberdade G2/M2 de Tanner;
3. O/a adolescente tem capacidade mental adequada para assinar o consenti-

mento informado;
4. O/a adolescente e a família foram devidamente informados sobre os efeitos 

as reações adversas do tratamento e assinaram o consentimento informado.
5. As comorbilidades que possam interferir com o tratamento foram adequada-

mente controladas (Hurtado-Murillo, 2015).

Fase 3 – Tratamento hormonal

O tratamento com hormonas sexuais é iniciado habitualmente após os 16 anos 
de idade embora já tenha havido casos particulares onde foi iniciado antes (Turban 
e Ehrensaft, 2018; Hembree et al., 2017). Nos jovens sob terapêutica com hormonas 
sexuais femininas, recomenda-se a continuação dos análogos da GnRH nos primeiros 
meses de tratamento, uma vez que os níveis iniciais de hormonas femininas não são 
suficientes para suprir o aparecimento dos caracteres sexuais secundários masculinos. 
No tratamento com testosterona, os análogos da GnRH podem ser descontinuados 
assim que se atinja um nível de testosterona correspondente à idade adulta (Hembree 
et al., 2017). 

Os critérios para o início do tratamento com hormonas sexuais na adolescência 
são:

1. Disforia de género confirmada e persistente;
2. Ter idade igual ou superior a 16 anos;
3. O/a adolescente tem capacidade mental suficiente para assinar o consenti-

mento informado;
4. O/a adolescente foi devidamente informado sobre os efeitos e as reações ad-

versas do tratamento e assinou o consentimento informado. Se o/a adolescen-
te ainda não atingiu a idade considerada legalmente autorizada naquele país 
para tomada de decisões sozinho, os pais ou o representante legal também 
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deverão assinar o consentimento informado.
5. As comorbilidades que possam interferir com o tratamento foram adequada-

mente controladas e não há contraindicações (Hurtado-Murillo, 2015). 

Nos casos de transição de feminino para masculino (FtM), formulações de testos-
terona intramusculares ou transdérmicas resultam na masculinização com cessação 
da menstruação, alargamento do clítoris (1 a 6 meses após o tratamento), crescimento 
dos pelos faciais e corporais, engrossamento da voz e aumento da massa muscular (6 
a 12 meses após o tratamento). Nos casos de transição de masculino para feminino 
(MtF), onde se pretende a feminização, são utilizados estrogénios principalmente em 
formulações orais (mas também estão disponíveis formulações transdérmicas e intra-
musculares) e antiandrogéneos como a espironolactona. Como resultado, verifica-se 
um aumento dos seios mamários, diminuição dos pelos corporais e faciais, da massa 
muscular e redistribuição da gordura corporal (3 a 6 meses após o tratamento) (Cole-
man et al., 2012; Turban e Ehrensaft, 2018; Hembree et al., 2017; Nahata et al., 2017b). 
Os tratamentos hormonais não são desprovidos de efeitos secundários. Estes depen-
dem da dose, do tempo de exposição e envelhecimento da pessoa. Os estrogénios, 
entre outros efeitos secundários possíveis, aumentam o risco de doença tromboem-
bólica em 2 a 6% no primeiro ano. A testosterona está associada, entre outros, a eritro-
citose, disfunção hepática, hipertensão arterial (HTA) e dislipidémia. Por isso, impõe-se 
uma vigilância mais apertada no primeiro ano de tratamento e mantida a intervalos 
anuais posteriormente. 

Fase 4 – Cirurgia de reatribuição sexual

A última fase deste processo consiste nas intervenções cirúrgicas destinadas à 
remoção de caracteres sexuais existentes e construção de órgão genitais externos de 
acordo com o género identitário. Designam-se por cirurgias de reatribuição sexual ou 
por cirurgias de confirmação de género.

As cirurgias de feminização compreendem colocação de próteses mamárias, or-
quidectomia, vaginoplastia e vulvoplastia. As cirurgias de masculinização compreen-
dem a mastectomia, a histerectomia com anexectomia, faloplastia e colocação de pró-
teses testiculares e penianas.

A otimização funcional e estética proporcionada pelas intervenções cirúrgicas 
contribuem para o aumento da qualidade de vida, da autoestima, melhoria das rela-
ções interpessoais e, segundo alguns estudos, também para o aumento da satisfação 
sexual (Grift et al., 2017). Atualmente, as técnicas utilizadas na reconstrução genital 
preservam as sensações táteis e erógenas, ajudando a manter a função e resposta se-
xual (Hembree et al., 2017; Zaylin et al., 2017). Os requisitos para o início do tratamento 
cirúrgico, em Portugal à data deste artigo são:
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1. Idade igual ou superior a 18 anos;
2. Confirmação diagnóstica da disforia de género (segunda avaliação indepen-

dente por profissional de outro centro);
3. O utente tem suficiente capacidade mental para assinar o consentimento in-

formado;
4. O utente foi devidamente informado sobre todas as consequências das inter-

venções cirúrgicas e assinou o consentimento informado;
5. O processo foi submetido a avaliação da competência em Sexologia Clínica da 

Ordem dos Médicos, solicitando autorização para cirurgias, a qual é concedida 
pelo Bastonário da Ordem;

6. Hormonoterapia prévia por um período de 12 meses à exceção da mastecto-
mia que não exige tratamento hormonal prévio (Hurtado-Murillo, 2015). 

Conclusão

A disforia de género pode iniciar-se na infância, intensificar-se ao longo da ado-
lescência e persistir por toda a idade adulta. Por vezes a procura de ajuda e interven-
ção terapêutica não é pronta pela falta de confiança e insegurança em partilhar os 
seus sentimentos de incongruência de género (Coutinho e Moleiro, 2017). 

 O tratamento da disforia de género baseia-se num acompanhamento multidis-
ciplinar que se inicia pela exploração e clarificação da identidade de género, suporte 
e incentivo à expressão do género com que se identificam. Para alguns, o facto de se 
vestirem e assumirem socialmente a identidade do género a que sentem pertencer é 
suficiente para a resolução da disforia. Para outros, a expressão do género com que 
se identificam, por si só, não chega e necessitam de adequar o corpo através da tera-
pêutica hormonal e/ou intervenções cirúrgicas. A avaliação deve ser feita caso a caso 
e o tratamento individualizado. Ao longo de todo o processo de mudança de género 
e posteriormente, se necessário, é feito um acompanhamento psicossocial, onde são 
avaliados os sentimentos do/a próprio/a em relação ao processo, a reação da família e 
dos amigos e a inserção na sociedade.

A consulta é uma oportunidade de ouro para abordar questões relacionadas 
com a sexualidade, permitindo que crianças, adolescentes e adultos exponham as 
suas dúvidas, desejos e inseguranças. O acolhimento deve transmitir segurança e afa-
bilidade a todas as minorias sexuais.

Atualmente, as intervenções cirúrgicas são efetuadas após os 18 anos de idade. A 
intervenção médica endocrinológica pode ser iniciada no início da adolescência sob a 
forma de supressão pubertária; a terapêutica hormonal masculinizante ou feminizan-
te pode ter início aos 16 anos.

A legislação portuguesa no domínio da identidade de género foi alterada em 
2018, traduzindo a despatologização destas situações. Passou a decretar que, após 
os 18 anos, a mudança de sexo e de nome no registo civil não exige a apresentação 
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de qualquer documento médico ou psicológico. Entre os 16 e os 18 anos, este requi-
sito mantém-se, mas atestando-se apenas e só a capacidade de decisão e vontade 
informada do/a próprio/a, sem que conste o diagnóstico de disforia (de acordo com o 
Decreto de Lei nº38/2018 de 7 de agosto).

Na data atual a Unidade de Reconstrução Genito-Urinária e Sexual (URGUS) do 
Centro Hospitalar Universitário de Coimbra (CHUC) constitui a única unidade de refe-
rência no Sistema Nacional de Saúde (SNS).

bA preservação da fertilidade é possibilitada pelo SNS português, sem custos, 
para além da aplicação das taxas moderadoras em vigor.
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